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DECRETO Ne 008/2022 

Sumula: "Dispõe sobre o horário de funcionamento da repartição da 

Câmara Municipal durante os dias de jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo FIFA Cotar 2022" 

O Presidente da Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 

Art. 19-Fica estabelecido, em caráter excepcional, que nos dias de jogos 

da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, o expediente da repartição da Câmara 

Municipal direta e indireta, dar-se-á da seguinte forma: 

Art. 29-Quando o(s) jogo(s) do Brasil na Copa do Mundo acontecer(em) 

às 16 horas, fica concedido ponto facultativo a partir das 15 horas; 

Art. 39-Quando o(s) jogo(s) do Brasil na Copa do Mundo acontecerfem) 

às 13 horas, fica concedido ponto facutativo a partir das 12 horas; 

Art. 49-Quando ols) jogols) do Brasil na Copa do Mundo acontecer(em) 
às 12 horas, fica concedido ponto facultativo a partir das 11 horas; 

Art.59 0 Decreto não se aplica nos serviços considerados essenciais, 

que por sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos. 

Art. 69 As horas não trabalhadas em decorrência do decreto serão 

objeto de compensação até o dia 31 de dezembro de 2022. 

Art. 79-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edificio da Câmara Municipal de Itaguajé, 18 de novembro de 2022. 

PUBLICADO NO JORNAL 

O REGIONAL N. ESP 

NIVALD FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal Emp 
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